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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 06/2026 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto Municipal nº 10.947, de 25 de 

janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o 

documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área 

requisitante evidencia e detalha a necessidade da contratação pretendida. 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto Municipal nº 10.947, de 2022 e § 1º do 

art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, 

especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as 

quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELOBARAÇÃO DO DFD 

Secretaria/Órgão auxiliar: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Nome do Requisitante: Karolayne Tiengos da Costa Melo 

Unidade Administrativa: Administração 

Email: karolaynemelo@santaluzia.mg.gov.br   

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Data Prevista para conclusão do processo  

Março de 2026 

1.2 Descrição sucinta do objeto 

Aquisição de ração para alimentação dos cães recolhidos pelo Canil 

Municipal, para atendimento das ações de vigilância ambiental em 

saúde e dos protocolos sanitários e epidemiológicos de controle de 

zoonoses. 

1.3 Grau de prioridade da compra ou contratação: Alta 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO 

A Coordenadoria de Vigilância Ambiental em Saúde e Controle de Zoonoses, 
órgão vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, é responsável pela 
prevenção e controle das principais zoonoses de relevância para a saúde 

pública, pela execução de ações educativas e pela difusão de medidas 
preventivas à população em geral. 

 
No âmbito deste Município, compete à referida Coordenadoria o gerenciamento 
das atividades inerentes ao Canil Municipal, atualmente localizado no 
Complexo Administrativo da Prefeitura, situado na Avenida VIII, nº 50, bairro 
Carreira Comprida. 

 
A crescente quantidade de cães em situação de rua constitui relevante 
problema sanitário de escala nacional, devido à maior exposição desses 
animais a agentes etiológicos, especialmente à Leishmaniose e à Raiva Animal, 
com possibilidade de transmissão para seres humanos. 

 
O Canil Municipal realiza o recolhimento de cães errantes, agressivos ou com 
suspeita e/ou confirmação de zoonoses de importância para a saúde pública, 
bem como daqueles oriundos de ocorrências que representem risco sanitário. 
Os animais recolhidos permanecem, de modo temporário, sob abrigo exclusivo 
para fins de observação, vigilância epidemiológica e atendimento aos 
protocolos sanitários vigentes, não se destinando o referido equipamento 
público a atividades clínicas, assistenciais, de manutenção prolongada ou de 
adoção. 

 
Nos termos da avaliação técnico-sanitária e da legislação aplicável, os animais 
recolhidos podem vir a ser submetidos ao procedimento de eutanásia, quando 
indicado, como medida de controle de zoonoses e proteção da saúde pública. 

 
Embora o período de permanência seja temporário e restrito às 
responsabilidades sanitárias da Coordenadoria, torna-se indispensável 
garantir condições básicas de bem-estar animal durante tal permanência, 
notadamente quanto ao fornecimento de alimentação adequada. A ração tem 
por finalidade suprir as necessidades energéticas essenciais dos cães, as quais 
variam conforme faixa etária, estado fisiológico e peso corporal. 

 
Assim, a presente demanda visa assegurar o fornecimento contínuo de ração 
para alimentação dos cães recolhidos pelo Canil Municipal, garantindo 
condições mínimas de bem-estar e prevenindo agravamento de condições 
orgânicas que possam interferir nos protocolos sanitários em execução. 
 
A presente contratação será processada por dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se enquadra na 
hipótese de contratação de baixo valor. A adoção da tramitação simplificada 
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revela-se compatível com o interesse público, ao conferir maior celeridade ao 
procedimento e assegurar a continuidade dos serviços essenciais de saúde. 
 
 
3.   MATERIAS E ESPECIFICAÇÕES  

  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA APRESENTAÇÃO QUANT. VALOR 

UNITARIO 
VALOR  
TOTAL  

1. RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS - RAÇÃO SECA PARA 
CÃES ADULTOS, PORTE MÉDIO, SIMILAR OU 
IGUAL: GOLDEN FÓRMULA, QUATREE OU SPECIAL 
DOG. FARINHA DE VÍSCERAS DE FRANGO, FARINHA DE 
CARNE E OSSOS DE BOVINO, GRÃO DE MILHO, 
QUIRERA DE ARROZ, FARELO DE ARROZ 
DESENGORDURADO, GRÃO DE LINHAÇA, POLPA 
DESIDRATADA DE BETERRABA, BANHA REFINADA, 
GORDURA DE FRANGO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE SÓDIO, ÁCIDO PROPIÔNICO, BENTONITA, 
BHA(BUTILHIDROXIANISOL), BHT 
(BUTILHIDROXITOLUENO), EXTRATO DE YUCCA (0,04%), 
HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO (0,10%), HIDROLISADO 
DE FÍGADO DE AVES E SUÍNO, VITAMINA A, VITAMINA 
B1, VITAMINA B2, VITAMINA B3, VITAMINA B5, VITAMINA 
B6, VITAMINA B7, VITAMINA B9, VITAMINA B12, VITAMINA 
C, CLORETO DE COLINA, VITAMINA D3, VITAMINA E, 
VITAMINA K3, IODETO DE CÁLCIO, SELENOMETIONINA 
HIDROXI ANÁLOGA, SULFATO DE COBRE 
PENTAHIDRATADO, SULFATO DE FERRO, SULFATO DE 
MANGANÊS, SULFATO DE ZINCO 
MONOHIDRATADO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SACO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

520 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 13,44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.988,80 

2. RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, SIMILAR OU 
IGUAL: GOLDEN FÓRMULA, QUATREE OU SPECIAL 
DOG DESTINADA A CÃES FILHOTES, FORMULADA PARA 
SUPORTE AO CRESCIMENTO SAUDÁVEL, 
DESENVOLVIMENTO ÓSSEO, MUSCULAR E 
IMUNOLÓGICO, COM INGREDIENTES DE ALTA 
DIGESTIBILIDADE, ENRIQUECIDA COM PREBIÓTICOS E 
ANTIOXIDANTES, LIVRE DE CORANTES ARTIFICIAIS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS (GARANTIA POR 
KG): PROTEÍNA BRUTA (MÍN.): 28 %; EXTRATO ETÉREO 
(MÍN.): 12 %; MATÉRIA FIBROSA (MÁX.): 3 %; MATÉRIA 
MINERAL (MÁX.): 9 %; UMIDADE (MÁX.): 10 %; CÁLCIO 
(MÁX.): 1,6 %; PREBIÓTICOS (MOS E/OU FOS): 
PRESENTES; VITAMINA E (MÍN.): 120 UI/KG; 
ANTIOXIDANTES NATURAIS: PRESENTES. EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA, RESISTENTE À UMIDADE, 
DEVIDAMENTE LACRADA. SACOS DE 15 KG. PRODUTO 
LIVRE DE CORANTES ARTIFICIAIS. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

SACO 

 
 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 15,04 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.008,00 

 

 

O valor estimado para contratação será de  R$ 9.996,80 (nove mil novecentos 

e noventa e seis reais e oitenta centavos) conforme cotação realizada no banco 

de Preço https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/12106996#  
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4. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante: Supervisora da Zoonoses  

Responsável pelo Acompanhamento da Demanda: Fernanda Miranda Costa 

Dias 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FACEAR AS DESPESAS COM ESTA 

DEMANDA 

 

MANUT. E FORTAL. VIG. AMB. EM SAUDE E CONT. ZOONOSES 

02.033.004.10.305.2001.2178 

3.3.90.30.06.00 Material de Consumo 

FONTE: 1621 FICHA: 1251 

Resolução SES/MG Nº 9.201/2023 e alterações. 

Conta: 79.786-3 

 
 
6. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
 
Karolayne Tiengos da Costa Melo  
  

Fernanda Miranda Costa Dias 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                             Santa Luzia, 20 de janeiro de 2026. 
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DESPACHO 

Na qualidade de Gestor do SUS neste município de Santa Luzia, MG, aprovo 

DFD 06/26 e determino o seu envio à Gerência de Licitações e Contratos para 

o prosseguimento dos procedimentos legais objetivando a contratação 

necessária. 

 
 
 

 
Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 
Santa Luzia- MG 

RODRIGO INACIO 
ALVES 
GAZETO:01548995
690

Assinado de forma digital 
por RODRIGO INACIO ALVES 
GAZETO:01548995690 
Dados: 2026.01.20 18:15:30 
-03'00'


